
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N o  2.788, DE 2008

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código e
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I - RELATÓRIO

Pelo presente Projeto de lei, pretende seu Autor alterar o

diploma legal mencionado (“Código de Trânsito”), de forma a controlar o

desempenho de Instrutores/Examinadores dos candidatos a obter a CNH –

Carteira Nacional de Habilitação, monitorando-se os condutores

treinados/aprovados por aqueles. É criado o “Registro Nacional de Instrutores e

Examinadores de Candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação”

– RENAIEX.

O Projeto foi distribuído inicialmente à CVT – Comissão

de Viação e Transportes, onde foi aprovado nos termos do Substitutivo

oferecido pela Relatora, a nobre Deputada RITA CAMATA, que acolheu

Subemenda oferecida na Comissão em seu Parecer com complementação de

voto.

Agora as proposições encontram-se nesta douta CCJC –

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguardam Parecer



acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo

do regime ordinário de tramitação.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa do Projeto epigrafado é válida, pois trata-se de

alterar lei federal, competindo mesmo à União legislar, privativamente, sobre

trânsito (CF: art. 22, XI).

O PL nº 2.788/08 não oferece problemas no terreno

jurídico, mas tem problemas de técnica legislativa, sanados no

Substitutivo/CVT.

A proposição acessória, (Substitutivo/CVT), por sua vez,

não apresenta problemas relativos aos aspectos a observar nesta

oportunidade.

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do PL nº 2.788/08, na forma do Substitutivo/CVT.

É o voto.

Sala da Comissão, em        de                         de 2009.

Deputado HUGO LEAL

Relator


